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PROCEDIMENTO: SUBSTITUIÇÃO DE COORDENADOR DE PROGRAMA OU PROJETO DE EXTENSÃO
1. O coordenador que está deixando a coordenação do programa ou projeto deverá abrir um processo SEI e inserir uma circular interna relatando o motivo que o obriga a deixar a coordenação do programa ou projeto, apontando novo coordenador após entendimento prévio;
2. O novo coordenador deverá preencher uma CI nesse mesmo processo aceitando a coordenação do programa ou projeto;
3. O chefe do laboratório do novo coordenador deve proferir ciência por intermédio de outra circular interna no mesmo processo.
4. Finalmente o processo é despachado para a Coordenação de Extensão do Centro para análise e ciência, e posteriormente ser encaminhado à PROEX para atualização do nome do novo coordenador em seus arquivos.  Tudo em um único processo no SEI.
Observações: 

Lembrando que a substituição de coordenador de programa ou projeto não precisa ser definitiva, pode ser temporária, por motivo de licença maternidade, licença devido a uma cirurgia, por exemplo.

Edital PBEX 2024 e 2026. Coordenadores que necessitem se afastar da universidade por um período maior ou igual a 30 dias, deverão indicar oficialmente um coordenador substituto com antecedência, sob pena de cancelamento do projeto e devolução dos recursos utilizados.

Resolução COLAC 47/2025. Art. 4º - Os projetos e programas de extensão deverão, sem prejuízo de outras exigências constantes no edital: I - ser coordenados por docente ativo da UENF.
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